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 ----------------------------------------------------- ATA N.º 02/2025 ------------------------------------------------------------------------  
Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, no Auditório Municipal da Batalha, sito na Rua Infante 
D. Fernando, na Vila da Batalha, reuniu, em sessão ordinária a Assembleia Municipal da Batalha, tendo estado 
presentes os Excelentíssimos Senhores Deputados Municipais (…)--------------------------------------------------------------  

(…) 

 ----------------------------------------------------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA -----------------------------------------------  
(…) 

Voto de Pesar pelo Professor Francisco José Ferreira da Fonseca --------------------------------------------------------------  
O senhor Presidente da Assembleia Municipal apresentou à Assembleia Municipal da Batalha uma proposta de 
Voto de Pesar pelo falecimento do Professor Francisco José Ferreira da Fonseca, passando a expor: ----------------  
«A Assembleia Municipal da Batalha manifesta o seu profundo pesar pelo falecimento do Professor Francisco 
José Ferreira da Fonseca, de 62 anos, ocorrido no passado dia 22, figura de destaque na vida educativa e, 
portanto, cívica do nosso concelho. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O Professor Francisco Fonseca dedicou 40 décadas da sua vida ao ensino, dos quais 30 anos na Escola Secundária 
da Batalha e, posteriormente, no Agrupamento de Escolas da Batalha, formando gerações de alunos com 
dedicação, profissionalismo e um espírito humanista que deixou marca indelével na comunidade, bem visível na 
presença de alunos, ex-alunos, colegas e pais, nas cerimónias fúnebres. ------------------------------------------------------  
Para além do seu papel como educador, distinguiu-se também pela sua participação ativa na vida escolar da 
Batalha, sendo amplamente respeitado e reconhecido pela sua integridade e sentido de missão. ---------------------  
Foi Diretor de Turma, Coordenador dos Diretores de Turma, Assessor do Conselho Executivo, Coordenador do 
Clube de Xadrez e Coordenador do Secretariado de Exames. ----------------------------------------------------------------------  
Neste momento de luto, a Assembleia Municipal endereça à família enlutada, aos seu colegas, amigos e à 
comunidade educativa as mais sentidas condolências, honrando a memória de um docente exemplar. -------------  
A Assembleia Municipal aprova este voto de pesar e determina o seu envio à família enlutada e à direção do 
Agrupamento de Escolas da Batalha.» ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Não havendo oposição ao proposto, o senhor Presidente da Assembleia Municipal submeteu o Voto de Pesar à 
votação, tendo o mesmo sido aprovado, por unanimidade. ------------------------------------ 
 ------------------------------------------------------------------- ** ------------------------------------------------------------------------------  
A Assembleia Municipal, usando da faculdade que lhe confere o n.º 3, do artigo 57.º da Lei n.º 75/ 2013, de 12 
de setembro, conjugado com o disposto no n.º 4, do artigo 75.º do Regimento da Assembleia Municipal, em 
vigor, deliberou ainda aprovar esta deliberação em minuta, para que possa ter execução imediata. -----------------  
 ------------------------------------------------------------------- ** ------------------------------------------------------------------------------  
Está conforme o original existente no arquivo desta Assembleia Municipal, o que certifico. ----------------------------  
Assembleia Municipal da Batalha, aos 07 dias do mês de maio de 2025. ------------------------------------------------------  
 ------------------------------------------------------------------- ** ------------------------------------------------------------------------------  

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 
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